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Secção I 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

 

Artigo 100.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 10.º, 13.º, 18.º, 20.º, 24.º, 27.º, 31.º-A, 35.º, 36.º-B, 37.º, 38.º, 39.º, 

41.º, 43.º, 44.º, 53.º, 55.º, 57.º, 68.º, 69.º, 70.º, 71.º, 72.º, 77.º, 78.º, 82.º, 83.º-A, 85.º, 87.º, 

92.º, 97.º, 101.º, 115.º, 117.º, 119.º, 127.º e 130.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, 

abreviadamente designado por Código do IRS, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 68º 

[…] 

1 – […]. 

Rendimento Colectável 

(euros) 
Taxas 

De mais de Até Normal (A) Média (B) 

-    5.050  11,50 11,500 

     5.050       7.640  14,00 11,348 

7.640       18.945 24,50 18,599 

  18.945   43.569 35,50 28,151 

43.569 63.143 38,00 31,204 

63.143 68.092 41,50 31,952 

68.092 153.300 43,50 38,525 

153.300  46,50  
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2 - O quantitativo do rendimento colectável, quando superior a € 5 050, é dividido em duas 

partes: uma, igual ao limite do maior dos escalões que nele couber, à qual se aplica a taxa da 

coluna (B) correspondente a esse escalão; outra, igual ao excedente, a que se aplica a taxa da 

coluna (A) respeitante ao escalão imediatamente superior. 

[…]» 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

 

Os deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 

 

 

 

Nota justificativa: 

Actualização em 3,1% - valor da inflação esperada para 2012 - dos escalões do IRS, permitindo 

que muitos sujeitos passivos, face ao congelamento dos salários e pensões ou ao corte 

generalizado dos rendimentos tributáveis decorrentes do confisco dos subsídios de Natal e de 

férias (aos reformados e aos trabalhadores do sector público), possam ter a possibilidade de 

descer de escalão e assim compensar parcialmente o aumento generalizado da carga fiscal 

motivado pelo diminuição drástica das deduções em sede de IRS. 
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